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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete da Senadora Roberta Acioly

EMENDA N¢ - CMMPV 1343/2026
(a MPV 1343/2026)

Dé-se nova redagdo ao caput do art. 5°-C da Lei n° 13.703, de 8 de agosto

de 2018, como proposto pelo art. 1° da Medida Provisdria, nos termos a seguir:

“Art. 5°-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 78-E da Lei n°
10.233, de 5 de junho de 2001, admitida, ainda, a desconsideragdo da personalidade
juridica, apenas aos casos de comprovada fraude ou abuso de direito, nos termos
estritos do art. 50 do Cédigo Civil.

JUSTIFICACAO

A emenda tem por objetivo restringir a extensdo de efeitos a sécios e
grupos econdmicos apenas aos casos de comprovada fraude ou abuso de direito,
nos termos estritos do Art. 50 do Cédigo Civil, eliminando a subjetividade da

aplicacdo baseada apenas na reiteracio de infragdes administrativas.

Ante o exposto, considerando a relevancia da tematica proposta,
esperamos contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovagao.

Sala da comissdo, 25 de marco de 2026.

Senadora Roberta Acioly
(REPUBLICANOS - RR)

SF/26782.54445-40 (LexEdit)
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         Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 78-E da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, admitida, ainda, a desconsideração da personalidade jurídica, apenas aos casos de comprovada fraude ou abuso de direito, nos termos estritos do art. 50 do Código Civil.
           
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao  caput do art. 5º-C da Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 2018, como proposto pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 5º-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 78-E da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, admitida, ainda, a desconsideração da personalidade jurídica, apenas aos casos de comprovada fraude ou abuso de direito, nos termos estritos do art. 50 do Código Civil.  ” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">	A emenda tem por objetivo restringir a extensão de efeitos a sócios e grupos econômicos apenas aos casos de comprovada fraude ou abuso de direito, nos termos estritos do Art. 50 do Código Civil, eliminando a subjetividade da aplicação baseada apenas na reiteração de infrações administrativas.</p><p class="align-justify">	Ante o exposto, considerando a relevância da temática proposta, esperamos contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovação.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


